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JURÍDICO

Sintergia esclarece
ação coletiva de expurgos

em face da Braslight
O Sintergia vem informar a categoria que no processo de expurgos inflacionários movido em
face da Braslight, a MM Juíza da 6ª Vara Cível proferiu decisão, em 28/04/2023, que deferiu o
levantamento da quantia depositada no processo e concedeu prazo de 60 dias úteis para que o
Sindicato realize o pagamento aos credores de direito.

Os beneficiários nesta fase processual são os substituídos com cálculos apresentados pelo perito
judicial e homologados judicialmente.

Para verificação se você está contemplado para recebimento, basta entrar no link (https://
www.teulink.net/sintergia/braslight) e verificar a listagem dos participantes. Se seu nome e CPF
estiver na listagem do site, você deve preencher os dados bancários, preferencialmente PIX.

Os pagamentos estão sendo realizados gradativamente na medida em que os dados bancários
(PIX) são apresentados pelos credores de direito.

Sobre o pagamento cabe esclarecer que houve a retenção do imposto de renda pela Braslight
(responsável tributária) antes do depósito judicial e há o abatimento dos honorários
advocatícios contratuais. A tabela de cálculos dos pagamentos será juntada no processo
juntamente com os comprovantes de pagamento no prazo de 60 dias úteis concedido pela Juíza.

Importante ressaltar que o processo prosseguirá para as demais pessoas listadas no processo e
que a quantia depositada aos autos não enseja na extinção do processo, porquanto falta analisar
a situação individual de mais de 12.000 pessoas, inclusive daquelas que resgataram suas
contribuições após o ajuizamento da ação – de 06/11/2004 até os dias atuais, desde que tenham
contribuído no período dos expurgos inflacionários entre 1987 a 1991.

Por fim, o Sindicato pede encarecidamente a categoria que tenha calma neste momento, pois
apesar de ser uma grande vitória, temos que atuar com tranquilidade e zelo nessas próximas
etapas administrativas a serem realizadas pelo Sintergia e sua assessoria jurídica.


